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MATRICULA DO IMÓVEL - REGISTRO - AVERBAÇÃO - ALTERAÇÕES 

 
 
LEI Nº 14.825, DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

 
Altera a Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, para garantir a eficácia dos negócios jurídicos relativos 
a imóveis em cuja matrícula inexista averbação, mediante decisão judicial, de qualquer tipo de constrição 
judicial. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º O caput do art. 54 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso V: 
 

 "Art. 54. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 V - averbação, mediante decisão judicial, de qualquer tipo de constrição judicial incidente sobre 
o imóvel ou sobre o patrimônio do titular do imóvel, inclusive a proveniente de ação de improbidade 
administrativa ou a oriunda de hipoteca judiciária. 
 ................................................................." (NR) 
 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 20 de março de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Enrique Ricardo Lewandowski 

 
(DOU, 21.03.2024) 

 
BOAD11544---WIN/INTER 

 
 
 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS - PROGRAMA DE 

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO - PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O 

FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS - IPI - ANTECIPAÇÃO DO RESSARCIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO - 

PROCEDIMENTOS 

 
 
PORTARIA CODAR Nº 45, DE 18 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Arrecadação e de Direito Creditório, por meio da Portaria CODAR nº 
45/2024, disponibiliza o serviço de Requerimento de Antecipação do Ressarcimento de Contribuição para o 
PIS/Pasep, de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) ou de Imposto sobre 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Lei nº 14.825/2024, altera a Lei nº 13.097/2015, para 
garantir a eficácia dos negócios jurídicos relativos a imóveis em cuja matrícula inexista averbação, mediante 
decisão judicial, de qualquer tipo de constrição judicial. 
 Os negócios jurídicos que tenham por fim constituir, transferir ou modificar direitos reais sobre 
imóveis são eficazes em relação a atos jurídicos precedentes, nas hipóteses em que não tenham sido 
registradas ou averbadas na matrícula do imóvel a seguinte informação, dentre outras, averbação, mediante 
decisão judicial, de qualquer tipo de constrição judicial incidente sobre o imóvel ou sobre o patrimônio do 
titular do imóvel, inclusive a proveniente de ação de improbidade administrativa ou a oriunda de hipoteca 
judiciária. 
 
Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 
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Produtos Industrializados (IPI), nas situações previstas nas Portarias MF nº 348/2010, e 348/2014, deverá 
ser formalizado por meio de processo digital no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC). 
 O "Requerimentos Web" está disponível no e-CAC por meio da opção "Legislação e Processo", sendo 
que, após o acesso, deve ser selecionada a área de concentração de serviço "Restituição, Ressarcimento, 
Reembolso e Compensação" e o serviço "Ressarcimento - Antecipação do Pagamento". 
 
Consultora: Jéssica Rosa da Silva Barreto. 

 
Disponibiliza o serviço de Requerimento de Antecipação do Ressarcimento de Contribuição para o 

PIS/Pasep, Cofins e IPI, no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC), a ser requerido mediante processo 

digital formalizado com base no art. 19 da Instrução Normativa RFB nº 2.022, de 16 de abril de 2021. 

 

 O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DE DIREITO CREDITÓRIO, no exercício da atribuição 

prevista no inciso II do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 348, de 17 de junho 

de 2010, na Portaria MF nº 3 48, de 27 de agosto de 2014, e no art. 19 da Instrução Normativa RFB nº 2.022, 

de 16 de abril de 2021, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º A partir do dia 25 de março de 2024, o requerimento de antecipação do ressarcimento de 

Contribuição para o PIS/Pasep, de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) ou de 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), nas situações previstas nas Portarias MF nº 348, de 2010, e 348, 

de 2014, deverá ser formalizado por meio de processo digital no Centro Virtual de Atendimento (e-CAC), nos 

termos da Instrução Normativa RFB nº 2.022, de 2021, mediante acesso à aplicação "Requerimentos Web". 

 Parágrafo único. O "Requerimentos Web" está disponível no e-CAC por meio da opção "Legislação e 

Processo", sendo que, após o acesso, deve ser selecionada a área de concentração de serviço "Restituição, 

Ressarcimento, Reembolso e Compensação" e o serviço "Ressarcimento - Antecipação do Pagamento". 

 Art. 2º O acompanhamento da solicitação de serviço deverá ser feito por meio do processo digital aberto 

para a formalização da demanda, na forma estabelecida pelo art. 1º. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

ERITON LIMA DE OLIVEIRA 

 
(DOU, 20.03.2024) 

 
BOAD11540---WIN/INTER 
 
 
 

SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS - SINIR - 

CADASTRAMENTO E HABILITAÇÃO - COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES DE CATADORES E 

CATADORAS DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E REUTILIZÁVEIS - DISPOSIÇÕES 

 
 
PORTARIA GM/MMA Nº 1.018, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 A Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima, por meio da Portaria GM/MMA Nº 
1.018/2024, dispõe procedimentos para o cadastramento e habilitação de cooperativas e associações de 
catadores e catadoras de materiais recicláveis e reutilizáveis no Sistema Nacional de Informações sobre a 
Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, conforme inciso IV do parágrafo único do art. 40 do Decreto nº 10.936/ 
2022. 
 Podem participar do presente cadastramento todas as cooperativas e associações de catadores e 
catadoras de materiais recicláveis e reutilizáveis que se enquadrem aos dispositivos. 
 O cadastro no Sinir poderá: 
 - auxiliar na definição de critérios para o pagamento por serviços ambientais relacionados à gestão 
de resíduos sólidos; 
 - apoiar estados, municípios e consórcios públicos para contratação de serviços de coleta seletiva, 
transporte, triagem, tratamento, reciclagem e compostagem de resíduos sólidos; 
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 - apoiar com informações os responsáveis pelos sistemas de logística reversa para contratação das 
cooperativas e associações de catadores e catadoras de materiais recicláveis e reutilizáveis e emissão dos 
certificados de crédito e verificação do esgotamento das notas fiscais conforme previsto no Decreto nº 
11.413/2023 *(V. Bol. 1.967 - AD). 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 

 
Estabelece procedimentos para o cadastramento e habilitação de cooperativas e associações de 

catadores e catadoras de materiais recicláveis e reutilizáveis no Sistema Nacional de Informações sobre 

a Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, conforme inciso IV do parágrafo único do art. 40 do Decreto nº 

10.936, de 12 de janeiro de 2022. 

 

 A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.600, 

de 19 de junho de 2023, na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

na Lei nº 14.119, de 13 de janeiro de 2021, no Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, no Decreto nº 

11.413, de 13 de fevereiro de 2023, e considerando o disposto no processo SEI nº 02000.000838/2024-12, 

 RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º A presente portaria estabelece procedimentos para o cadastramento e a habilitação de 

cooperativas e associações de catadores e catadoras de materiais recicláveis e reutilizáveis no Sistema Nacional 

de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - Sinir, conforme o inciso IV do parágrafo único do art. 40 

do Decreto nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022. 

 Art. 2º Poderão participar do presente cadastramento todas as cooperativas e associações de catadores 
e catadoras de materiais recicláveis e reutilizáveis que se enquadrem aos dispositivos da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, ou da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e às disposições desta Portaria. 
 Art. 3º O cadastro e a habilitação de cooperativas e associações de catadores e catadoras de materiais 
recicláveis e reutilizáveis no Sinir poderá: 
 I - auxiliar na definição de critérios para o pagamento por serviços ambientais relacionados à gestão de 
resíduos sólidos; 
 II - apoiar estados, municípios e consórcios públicos para contratação de serviços de coleta seletiva, 
transporte, triagem, tratamento, reciclagem e compostagem de resíduos sólidos;  
 III - apoiar com informações os responsáveis pelos sistemas de logística reversa para contratação das 
cooperativas e associações de catadores e catadoras de materiais recicláveis e reutilizáveis e emissão dos 
certificados de crédito e verificação do esgotamento das notas fiscais conforme previsto no Decreto nº 11.413, 
de 13 de fevereiro de 2023. 
 Art. 4º A etapa de cadastramento compreende os procedimentos de fornecimento de informações e 
documentação pelas cooperativas e associações de catadores e catadoras de materiais recicláveis e reutilizáveis 
ao Sinir. 
 Art. 5º A etapa de habilitação compreende os procedimentos de verificação de regularidade das 
informações e documentos pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima - MMA. 
 

CAPÍTULO II 

DA ETAPA DE CADASTRAMENTO 

 
 Art. 6º O cadastramento será realizado por meio do Sinir, em módulo específico denominado 
"Catadores", devendo o interessado preencher as informações solicitadas e anexar os documentos necessários, 
por meio do sítio eletrônico do Sinir (sinir.gov.br). 
 Art. 7º O cadastramento consiste em um processo contínuo, podendo os interessados se cadastrarem a 
qualquer momento no Sinir. 
 

CAPÍTULO III 

DA HABILITAÇÃO 

 

 Art. 8º As cooperativas e associações de catadores e catadoras de materiais recicláveis e reutilizáveis 

deverão atender aos seguintes critérios para serem consideradas habilitadas: 
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 I - informar no módulo "Catadores" do SINIR que possui infraestrutura para realizar a triagem e a 

classificação dos resíduos recicláveis coletados; 

 II - possuir registro do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ativo e regular; 

 III - inserir no módulo "Catadores" do Sinir o Estatuto Social da organização de catadores e catadoras de 

materiais recicláveis e reutilizáveis; 

 IV - informar no módulo "Catadores" que a organização é formalmente constituída por catadoras e 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; e 

 V - informar no módulo "Catadores" que a organização apresenta sistema de rateio entre os seus 

cooperados e/ou associados. 

 Art. 9º A habilitação será realizada de maneira automatizada, pelo Sinir, quando do fornecimento de 

informações e registros das cooperativas e associações de catadores e catadoras de materiais recicláveis e 

reutilizáveis realizadas de acordo com o artigo 8º. 

 §1º Após a etapa de cadastramento, o Sinir emitirá documento de habilitação da entidade cadastrada 

informando sobre o cumprimento dos requisitos mínimos para participação no Programa Coleta Seletiva Cidadã. 

 §2º Não serão aceitas eventuais requisições de habilitação apresentadas por instituições que não se 

enquadrem como cooperativas e associações de catadores e catadoras de materiais recicláveis e reutilizáveis, 

conforme definições contidas na Lei nº 5.764, de 1971 ou na Lei nº 10.406, de 2002. 

 

CAPÍTULO IV 

DO MONITORAMENTO 

 

 Art. 10. O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima realizará o monitoramento contínuo, de 

forma direta ou indireta, das informações prestadas pelas cooperativas e associações de catadores e catadoras 

de materiais recicláveis e reutilizáveis cadastradas, podendo adotar medidas corretivas e a desabilitação em caso 

de descumprimento dos critérios estabelecidos nesta portaria. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 11. O resultado do cadastramento e da habilitação de que trata a presente portaria não exime que 

os órgãos públicos aderentes ao Programa Coleta Seletiva Cidadã realizem verificações complementares da 

regularidade das cooperativas e associações de catadores e catadoras de materiais recicláveis e reutilizáveis, no 

momento de celebração dos contratos de prestação de serviços. 

 Art. 12. O cadastramento e a habilitação das cooperativas e associações de que trata esta portaria 

deverão ser renovados a cada 3 (três) anos no Sinir, a contar da data da primeira habilitação de cada entidade 

no sistema, mediante reenvio dos documentos necessários e atualizações pertinentes. 

 Art. 13. As cooperativas e associações de catadores e catadoras de materiais recicláveis e reutilizáveis 

que tiverem sua habilitação deferida no Sinir estarão elegíveis para participar do Programa Coleta Seletiva 

Cidadã e aptas a coletar os resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e pelas entidades da administração 

pública federal, direta e indireta. 

 Parágrafo único. Estarão sujeitas à revogação da habilitação no Sinir, as organizações de catadores de 

que trata essa portaria que, uma vez selecionadas para participar do Programa Coleta Seletiva Cidadã, não 

cumprirem com o dever de realizar a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos coletados para 

reutilização ou reciclagem, mediante processo administrativo com contraditório e ampla defesa. 

 Art. 14. Esta Portaria entra em vigor em 28 de março de 2024. 

 

MARINA SILVA 

 

(DOU, 20.03.2024) 

 
BOAD11543---WIN/INTER 
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ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS - EFD-Reinf 

- DISPOSIÇÕES - ALTERAÇÕES 

 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.181, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 2.043, de 12 de agosto de 2021, que dispõe sobre a Escrituração 
Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf). 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de 
janeiro de 1999, no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e na Portaria Conjunta SEPRT/RFB nº 71, de 
29 de junho de 2021, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 2.043, de 12 de agosto de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 
 

 "Art. 3º ............................................................. 
 ......................................................................... 
 § 1º A Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf de que trata a Instrução 
Normativa RFB nº 1.990, de 2020, será substituída, em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de 
janeiro de 2025: 
 ................................................................" (NR) 

 
 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 

(DOU, 15.03.2024) 
 
BOAD11533---WIN/INTER 
 
 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - ZONA FRANCA DE MANAUS - FABRICANTE DE MOTOCICLETAS 

CLASSIFICADAS NA POSIÇÃO 87.11 DA TIPI, ESTABELECIDO NA ZFM - VENDA DIRETA PARA 

CONSUMIDORES FINAIS ESTABELECIDOS EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 17, DE 6 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. 
 
 ZONA FRANCA DE MANAUS. FABRICANTE DE MOTOCICLETAS CLASSIFICADAS NA POSIÇÃO 

87.11 DA TIPI, ESTABELECIDO NA ZFM. VENDA DIRETA PARA CONSUMIDORES FINAIS ESTABELECIDOS EM 

OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO. VALORES DEVIDOS NAS CONDIÇÕ ES DE CONTRIBUINTE E DE 

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO DO COMERCIANTE VAREJISTA. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
2.181/2024, altera a Instrução Normativa RFB nº 2.043/2021 *(V. Bol. 1914 - LT), que dispõe sobre a 
Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-Reinf), trazendo novo prazo para 
a substituição da DIRF, que contemplará os fatos geradores ocorridos a partir de 1º.01.2025. 
 
Consultora: Lélida Maria da Silva. 
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 A pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus (ZFM) e fabricante de motocicletas 

classificadas na posição 87.11 da Tipi consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Suframa, 

que realiza vendas diretas dos referidos veículos para consumidores finais estabelecidos nas outras Unidades da 

Federação, inclusive mediante operações efetuadas ao amparo do Convênio ICMS nº 51, de 15 de setembro de 

2000: 

 a) se estiver sujeita à apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre as 

receitas por ela auferidas em decorrência das referidas vendas, deve aplicar a alíquota prevista no caput ou nos 

incisos do parágrafo 4º do artigo 2º da Lei nº 10.637, de 2002, a ser determinada de acordo com o 

enquadramento do adquirente nos referidos dispositivos jurídicos; e 

 b) se estiver sujeita à apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep deve aplicar a alíquota 

prevista no inciso I do artigo 8º da Lei nº 9.715, de 1998; 

 c) não está sujeita ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep na condição de substituta do 

comerciante varejista. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, artigo 2º, caput e § 4º, e artigo 8º, VII, 'b'; Medida 

Provisória nº 2.158-35, de 2001, artigo 43; Lei nº 9.718, de 1998, artigo 4º, IV; Instrução Normativa RFB nº 

2.121, de 2022, artigos 493, 494, 498, 555 e 556. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS 

 

 ZONA FRANCA DE MANAUS. FABRICANTE DE MOTOCICLETAS CLASSIFICADAS NA POSIÇÃO 

87.11 DA TIPI, ESTABELECIDO NA ZFM. VENDA DIRETA PARA CONSUMIDORES FINAIS ESTABELECIDOS EM 

OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO. VALORES DEVIDOS NAS CONDIÇÕES DE CONTRIBUINTE E DE 

SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO DO COMERCIANTE VAREJISTA. 

 A pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus (ZFM) e fabricante de motocicletas 

classificadas na posição 87.11 da Tipi consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Suframa, 

que realiza vendas diretas dos referidos veículos para consumidores finais estabelecidos nas outras Unidades da 

Federação, inclusive mediante operações efetuadas ao amparo do Convênio ICMS nº 51, de 15 de setembro de 

2000: 

 a) se estiver sujeita à apuração não cumulativa da Cofins incidente sobre as receitas por ela auferidas 

em decorrência das referidas vendas, deve aplicar a alíquota prevista no caput ou nos incisos do parágrafo 5º 

do artigo 2º da Lei nº 10.833, de 2003, a ser determinada de acordo com o enquadramento do adquirente nos 

referidos dispositivos jurídicos; e 

 b) se estiver sujeita à apuração cumulativa da Cofins deve aplicar a alíquota prevista no artigo 8º da Lei 

nº 9.718, de 1998; 

 c) não está sujeita ao recolhimento da Cofins na condição de substituta do comerciante varejista. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei 10.833, de 2003, artigo 2º, § 5º, e artigo 10, VII, 'b'; Medida Provisória nº 

2.158-35, de 2001, artigo 43; Lei nº 9.718, de 1998, artigo 4º, IV; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, 

artigos 493, 494, 498, 555 e 556.  

 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
 
 ZONA FRANCA DE MANAUS. FABRICANTE DE MOTOCICLETAS CLASSIFICADAS NA POSIÇÃO 

87.11 DA TIPI, ESTABELECIDO NA ZFM. VENDA DIRETA PARA CONSUMIDORES FINAIS ESTABELECIDOS EM 

OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. 

 A pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus (ZFM) e fabricante de motocicletas 

classificadas na posição 87.11 da Tipi consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Suframa, 

que realiza vendas diretas dos referidos bens para consumidores finais estabelecidos nas outras Unidades da 

Federação, inclusive mediante operações efetuadas ao amparo do Convênio ICMS nº 51, de 15 de setembro de 

2000, não está sujeita ao cumprimento das obrigações acessórias previstas no artigo 498 da Instrução Normativa 

RFB nº 2.121, de 2022. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, artigo 498. 

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 13.03.2024) 
 
BOAD11531---WIN/INTER 



INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS MARÇO/2024 - 3º DECÊNDIO - Nº 2007 

 

 
265 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - ALÍQUOTA ZERO - DEFENSIVOS AGRÍCOLAS - MATÉRIAS-

PRIMAS - ADJUVANTE - NÃO INCIDÊNCIA 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 ALÍQUOTA ZERO. DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. MATÉRIAS-PRIMAS. ADJUVANTE. NÃO INCIDÊNCIA. 

 O adjuvante agrícola - bem como as matérias-primas nele utilizadas e adquiridas por seus fabricantes - 
não faz jus ao benefício da redução a zero da alíquota da Contribuição Para o PIS/Pasep trazido no artigo 1º, 
II, da Lei nº 10.925, de 2004, por não estar enquadrado na definição de defensivo agropecuário (agrotóxico) 
classificado na posição 38.08 da TIPI, e por não se enquadrar como matéria-prima dos defensivos. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, artigo 111, II; Lei nº 10.925, de 2004, artigo 1º, II; Lei nº 
7.802, de 1989; Decreto nº 5.630, de 2005, artigo 1º, II, § 2º; Decreto nº 4.074, de 2002; Instrução Normativa 
RFB nº 1.788, de 2018; Parecer nº 00871/2017/CONJUR-MAPA/CGU/ AGU. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS 
 
 ALÍQUOTA ZERO. DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. MATÉRIAS-PRIMAS. ADJUVANTE. NÃO INCIDÊNCIA. 

 O adjuvante agrícola - bem como as matérias-primas nele utilizadas e adquiridas por seus fabricantes - 
não faz jus ao benefício da redução a zero da alíquota da Contribuição Para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) trazido no artigo 1º, II, da Lei nº 10.925, de 2004, por não estar enquadrado na definição de 
defensivo agropecuário (agrotóxico) classificado na posição 38.08 da TIPI, e por não se enquadrar como 
matéria-prima dos defensivos. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, artigo 111, II; Lei nº 10.925, de 2004, artigo 1º, II; Lei nº 
7.802, de 1989; Decreto nº 5.630, de 2005, artigo 1º, II, § 2º; Decreto nº 4.074, de 2002; Instrução Normativa 
RFB nº 1.788, de 2018; Parecer nº 00871/2017/CONJUR-MAPA/CGU/ AGU. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 06.03.2024) 

 
BOAD11528---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - BASE DE CÁLCULO DOS CRÉDITOS - EXCLUSÃO DO ICMS 

- DISPOSIÇÕES 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.001, DE 8 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 BASE DE CÁLCULO DOS CRÉDITOS. EXCLUSÃO DO ICMS. 

 Desde que observada a legislação pertinente, em relação aos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep 
decorrentes de gastos com a aquisição de insumos, nos termos do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, 
de 2002, a pessoa jurídica que incorreu nesses gastos e é sujeita à incidência não cumulativa das contribuições: 
 a) até 30 de abril de 2023, pode não excluir o ICMS incidente na venda de bens e serviços pelos 
fornecedores da base de cálculo desses créditos; 
 b) a partir de 1º de maio de 2023, deve excluir o ICMS incidente na venda de bens e serviços pelos 
fornecedores da base de cálculo desses créditos. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 267, DE 31 DE 
OUTUBRO DE 2023, PUBLICADA NO DOU DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Medida Provisória nº 1.159, de 2023; 
Lei nº 14.592, de 2023, art. 6º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 171; e Parecer SEI nº 
14.483/2021/ME, de 2021, item 60, alínea "c". 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
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 BASE DE CÁLCULO DOS CRÉDITOS. EXCLUSÃO DO ICMS. 

 Desde que observada a legislação pertinente, em relação aos créditos da Cofins decorrentes de gastos 

com a aquisição de insumos, nos termos do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, a pessoa 

jurídica que incorreu nesses gastos e é sujeita à incidência não cumulativa das contribuições: 

 a) até 30 de abril de 2023, pode não excluir o ICMS incidente na venda de bens e serviços pelos 

fornecedores da base de cálculo desses créditos; 

 b) a partir de 1º de maio de 2023, deve excluir o ICMS incidente na venda de bens e serviços pelos 

fornecedores da base de cálculo desses créditos. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 267, DE 31 DE 

OUTUBRO DE 2023, PUBLICADA NO DOU DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II; Medida Provisória nº 1.159, de 2023; 

Lei nº 14.592, de 2023, 7º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 171; e Parecer SEI nº 

14.483/2021/ME, de 2021, item 60, alínea "c". 

 

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR 

Coordenador 

 

(DOU, 13.03.2024) 

 
BOAD11532---WIN/INTER 

 

_____________________ 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - NÃO CUMULATIVIDADE - APURAÇÃO DE CRÉDITOS - 

INSUMOS - PRODUTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA - PERCENTUAL APLICÁVEL - 

DISPOSIÇÕES 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 16, DE 4 DE MARÇO DE 2024 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUTOS SUJEITOS À 

TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. PERCENTUAL APLICÁVEL. 

 A pessoa jurídica submetida à incidência não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep que adquire 

produtos sujeitos à tributação concentrada a serem utilizados como insumos na produção ou na fabricação de 

bens ou produtos destinados à venda ou na prestação de serviços: 

 a) pode apurar e utilizar créditos da Contribuição para o PIS/Pasep decorrentes de tais aquisições, 

mediante a aplicação do percentual de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento); e 

 b) não pode utilizar a(s) alíquota(s) concentrada(s) da Contribuição para o PIS/Pasep que incidiu ou 

incidiram em determinada(s) etapa(s) da cadeia produtiva/de comercialização de tais produtos para apurar 

referidos créditos. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, 

art. 37, e Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 169, art. 175, caput, inciso II, e §§ 1º e 2º, e art. 176, 

§ 1º, incisos III e VII, e § 2º, inciso VIII. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. APURAÇÃO DE CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUTOS SUJEITOS À 

TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. PERCENTUAL APLICÁVEL. 

 A pessoa jurídica submetida à incidência não cumulativa da Cofins que adquire produtos sujeitos à 

tributação concentrada a serem utilizados como insumos na produção ou na fabricação de bens ou produtos 

destinados à venda ou na prestação de serviços: 

 a) pode apurar e utilizar créditos da Cofins decorrentes de tais aquisições, mediante a aplicação do 

percentual de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento); e  
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 b) não pode utilizar a(s) alíquota(s) concentrada(s) da Cofins que incidiu ou incidiram em determinada(s) 

etapa(s) da cadeia produtiva/de comercialização de tais produtos para apurar referidos créditos. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, 

art. 37, e Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 169, art. 175, caput, inciso II, e §§ 1º e 2º, e art. 176, 

§ 1º, incisos III e VII, e § 2º. 

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 15.03.2024) 
 
BOAD11534---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - PERSE - REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO - 

REQUISITOS - PESSOAS JURÍDICAS PERTENCENTES AO SETOR DE EVENTOS - DECISÕES 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 18, DE 13 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
 PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. 

 REQUISITOS. PESSOAS JURÍDICAS PERTENCENTES AO SETOR DE EVENTOS. CONCEITO. 

 A ostentação, em 18 de março de 2022, de código CNAE previsto na Portaria ME nº 7.163, de 2021, 
na Portaria ME nº 11.266, de 2022, ou no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com redação da Lei nº 14.592, 
de 2023, ainda que cumulada com o exercício, na mesma data, da respectiva atividade econômica, é 
insuficiente, per se, para permitir a aplicação do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021.  
 Para fins de aplicação do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, além das pessoas 
jurídicas expressamente citadas no art. 2º, § 1º, da mesma Lei, também são consideradas pertencentes ao setor 
de eventos as pessoas jurídicas contratadas por terceiros integrantes do mencionado setor para a realização de 
atividades econômicas previstas, conforme a legislação aplicável na época, na Portaria ME nº 7.163, de 2021, 
na Portaria ME nº 11.266, de 2022, ou no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, com redação da Lei nº 14.592, 
de 2023, desde que os efeitos decorrentes de tais atividades sejam utilizados na realização, pelos referidos 
terceiros, de atividades econômicas previstas no já mencionado art. 2º, § 1º, da Lei nº 14.148, de 2021. 
 Além da caracterização de seu beneficiário como pessoa jurídica integrante do setor de eventos, a 
aplicação do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, também demanda o atendimento 
dos demais requisitos previstos na legislação de regência. 
 LUCRO REAL. COMPATIBILIDADE DA FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL COM A APURAÇÃO E A 

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS DA CSLL. 

 Na hipótese de utilização do benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, as pessoas 
jurídicas que apuram o Imposto sobre a Renda com base no lucro real estão autorizadas a apurar e a compensar 
prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSLL, nos termos da legislação de regência. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 51, 
DE 1º DE MARÇO DE 2023, Nº 52, de 1º DE MARÇO DE 2023, Nº 67, DE 28 DE MARÇO DE 2023, E Nº 215, 
DE 19 DE SETEMBRO DE 2023. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, arts. 15 e 16; Lei nº 14.148, de 3 de maio 
de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória nº 1.147, de 20 de dezembro de 2022; Lei nº 14.592, de 30 de maio 
de 2023; Medida Provisória nº 1.202, de 28 de dezembro de 2023, art. 6º, I; Decreto nº 9.580, de 22 de novembro 
de 2018 (Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/2018), art. 228; Portaria ME nº 7.163, de 21 de junho de 
2021, art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 29 de dezembro de 2022, art. 2º e Anexos I e II; Instrução 
Normativa RFB nº 2.114, de 31 de outubro de 2022, arts. 1º, e 5º ao 7º. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 15.03.2024) 

 
BOAD11535---WIN/INTER 
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CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - REIDI - BENS E SERVIÇOS BENEFICIADOS PELO REGIME - 

ABRANGÊNCIA 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 22, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 REIDI. BENS E SERVIÇOS BENEFICIADOS PELO REGIME. ABRANGÊNCIA. 

 Os benefícios do Reidi alcançam bens e serviços utilizados ou incorporados em obras de infraestrutura 
destinadas ao ativo imobilizado e correspondentes a projeto habilitado ao referido regime tributário. Serviços 
meramente auxiliares que não guardam relação direta com a obra de infraestrutura não são alcançados pelos 
benefícios. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 87, DE 
8 DE JUNHO DE 2016, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 532, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017, E À 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 577, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: CTN, art. 111; Lei nº 11.488, de 2007, arts. 1º ao 4º; Decreto nº 6.144, de 2004, 
arts. 2º, 4º, 5º e 7º; e Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 646. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 REIDI. BENS E SERVIÇOS BENEFICIADOS PELO REGIME. ABRANGÊNCIA. 

 Os benefícios do Reidi alcançam bens e serviços utilizados ou incorporados em obras de infraestrutura 
destinadas ao ativo imobilizado e correspondentes a projeto habilitado ao referido regime tributário. Serviços 
meramente auxiliares que não guardam relação direta com a obra de infraestrutura não são alcançados pelos 
benefícios. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 87, DE 
8 DE JUNHO DE 2016, À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 532, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017, E À 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 577, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: CTN, art. 111; Lei nº 11.488, de 2007, arts. 1º ao 4º; Decreto nº 6.144, de 2004, 
arts. 2º, 4º, 5º e 7º; e Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, art. 646. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 18.03.2024) 

 
BOAD11536---WIN/INTER 
 

___________________ 
 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - REGIME NÃO CUMULATIVO - SUPERMERCADISTA - 

PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ALIMENTAÇÃO - SERVIÇOS DE 

LIMPEZA - DESINFECÇÃO E DEDETIZAÇÃO DE ATIVOS PRODUTIVOS - MATERIAIS DE LIMPEZA - 

INSUMOS - APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS - POSSIBILIDADE - DISPOSIÇÕES 

 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 24, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 REGIME NÃO CUMULATIVO. SUPERMERCADISTA. PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

ÁREA DE ALIMENTAÇÃO. SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO E DEDETIZAÇÃO DE ATIVOS 

PRODUTIVOS. MATERIAIS DE LIMPEZA. INSUMOS. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 

 Os materiais e serviços de limpeza, desinfecção e dedetização de ativos utilizados pela pessoa jurídica 
na produção e/ou prestação de serviços no setor de alimentos podem ser considerados insumos para fins de 
desconto de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep calculada pela sistemática não cumulativa de apuração, 
desde que atendidos os demais requisitos da legislação de regência. 
 MATERIAIS E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA, DEDETIZAÇÃO E REMOÇÃO DE RESÍDUOS, 

UTILIZADOS POR IMPOSIÇÃO LEGAL. INSUMOS. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 
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 Os materiais e serviços de conservação, limpeza, dedetização e remoção de resíduos utilizados, na 
espécie dos autos, em virtude de imposição do Decreto-Lei nº 986, de 1969, da Portaria SVS/MS nº 326, de 
1997, da Portaria CVS/SP nº 22, de 2020, das Resoluções da Diretoria Colegiada da Anvisa nº 275, de 2002, 
e nº 216, de 2004, bem como da Nota Técnica nº 18/2020/SEI/GIALI/GGFIS/DIRE4/Anvisa, na produção e/ou 
prestação de serviços no setor de alimentos por supermercadista, dada a sua relevância, podem, em princípio, 
ser considerados insumos para efeito de apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep no regime 
de apuração não cumulativa, com fundamento na Seção 4 do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018, desde 
que sejam obedecidos todos os demais requisitos legais e normativos referentes ao creditamento. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 34, DE 
18 DE MARÇO DE 2021. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 
2022, arts. 175 e 176; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 SUPERMERCADISTA. PRODUÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ALIMENTAÇÃO. 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO E DEDETIZAÇÃO DE ATIVOS PRODUTIVOS. MATERIAIS DE LIMPEZA. 

INSUMOS. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 

 Os materiais e serviços de limpeza, desinfecção e dedetização de ativos utilizados pela pessoa jurídica 
na produção e/ou prestação de serviços no setor de alimentos podem ser considerados insumos para fins de 
desconto de créditos da Cofins calculada pela sistemática não cumulativa de apuração, desde que atendidos os 
demais requisitos da legislação de regência. 
 MATERIAIS E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA, DEDETIZAÇÃO E REMOÇÃO DE RESÍDUOS, 

UTILIZADOS POR IMPOSIÇÃO LEGAL. INSUMOS. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 

 Os materiais e serviços de conservação, limpeza, dedetização e remoção de resíduos utilizados, na 
espécie dos autos, em virtude de imposição do Decreto-Lei nº 986, de 1969, da Portaria SVS/MS nº 326, de 
1997, da Portaria CVS/SP nº 22, de 2020, das Resoluções da Diretoria Colegiada da Anvisa nº 275, de 2002, 
e nº 216, de 2004, bem como da Nota Técnica nº 18/2020/SEI/GIALI/GGFIS/DIRE4/Anvisa, na produção e/ou 
prestação de serviços no setor de alimentos por supermercadista, dada a sua relevância, podem, em princípio, 
ser considerados insumos para efeito de apropriação de créditos da Cofins no regime de apuração não 
cumulativa, com fundamento na Seção 4 do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018, desde que sejam 
obedecidos todos os demais requisitos legais e normativos referentes ao creditamento. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 34, DE 
18 DE MARÇO DE 2021. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 
2022, arts. 175 e 176; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 19.03.2024) 
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“Não é o mais forte que sobrevive, nem o 

mais inteligente. Quem sobrevive é o mais 

disposto à mudança” 
 

Charles Darwin, biólogo 


